
Diário da Câmara Legislativa
Órgão Oficial do Poder Legislativo do Distrito Federal

AnoXXIDCLN°17

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

MESA DIRETORA

Presidente: Patrício

Vlce-PresIdente: Doutor Michel

1o Secretário: Olalr Francisco

Suplente:
2° Secretário: Aylton Gomes

Suplente:
3* Secretário: Joe Valle

Suplente: Professor Israel Batista

Corregedor Welllngton Luiz
Ouvidor Evandro Garla

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
Titulares Suplentes
Chico Leite

Welllngton Luiz
Olalr Francisco

Aylton Gomes
Joe Valle

Chico Vigilante
Doutor Michel

Celina Leão

Cláudio Abrantes

COMISSÃODEECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS
Titulares Suplentes
Agaciel Maia
Cláudio Abrantes

Wasny de Roure
Etiana Pedrosa

Joe Valle

Evandro Garla

Celina Leão

Aylton Gomes

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

Titulares Suplentes
Liliane Roriz

Luzia de Paula

Evandro Garta

IWashlngton Mesquita

Eliana Pedrosa

Professor Israel Batista

Aríete Sampaio
Agaciel Maia
Dr. Charles

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
Titulares Suplentes
Aríete Sampaio
Doutor Michel

Agaciel Mala
Paulo Roriz

Chico Leite

Wasny de Roure
Rôney Nemer

Eliana Pedrosa

Chico Vigilante

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS,
CIDADANIA, ÉTICAE DECOROPARLAMENTAR

Titulares Suplentes
Celina Leão

Chico Vigilante
Welllngton Luiz
Professor Israel Batista

Olair Francisco

Ayllon Gomes
Aríete Sampaio
Doutor Michel

Luzia de Paula

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS
Titulares Suplentes
Cláudio Abrantes

Evandro Garta

Rôney Nemer
Celina Leão

Dr. Charles

Joe Valle

Wasny de Roure

Paulo Roriz

Benedito Domingos

COMISSÃO DEEDUCAÇÃO ESAÚDE
Titulares Suplentes
Washington Mesquita
Eliana Pedrosa

Aríete Sampaio

Professor Israel Batista

Benedito Domingos
Celina Leão

Evandro Garla

Agaciel Maia
Luzia de Paula

COMISSÃODESEGURANÇA
Titulares Suplentes
Aylton Gomes
Chico Vigilante
Doutor Michel

Paulo Roriz

Liliane Roriz

Dr. Charles

Wasny de Roure
Welllngton Luiz
Eliana Pedrosa

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA, TECNOLOGIA,MEIO AMBIENTE E TURISMO

Titulares Suplentes

Rôney Nemer
Olalr Francisco
Wasny de Roure
Benedito Domingos
Joe Valle

Agaciel Mala
Paulo Roriz

Evandro Garla

Washington Mesquita
Cláudio Abrantes

Atualizado em 02/02/2012

Brasília, quinta-feira, 2 de fevereiro de 2012

Sumário

Redações Finais 1
Comissões 3

Mesa Diretora 8

Atos Administrativos 9
Comunicados 11

Extratos 11

Redações Finais

PROJETO DE LEI N° 31S, DE 2007

REDAÇÃO FINAL

Dispõe sobre a informação ao consumidor
quanto à importância da verificação
prévia da documentação do imóvel e dá
outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io As pessoas jurídicas, os escritórios e as imobiliárias situadas no
âmbito do Distrito Federal que atuem diretamente ou na Intermediação de negócios
envolvendo compra e venda de imóveis manterão afixados permanentemente, em
seu Interior, placas ou cartazes com a seguinte Informação:

SENHOR COMPRADOR, EVITE PROBLEMAS. ANTES DE EFETUAR
QUALQUER PAGAMENTO OU CONCLUIR NEGÓCIO, COMPAREÇA À
TERRACAP OU AO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS E VERIFIQUE A
DOCUMENTAÇÃO DO IMÓVEL
Art 2o As placas ou cartazes de que trata o art Io terão dimensões

suficientes para que as informações possam ser lidas a boa distância e serão
afixados em locaisde ampla e perfeita visualizaçãopor parte dos clientes em geral.

Art 3o A fiscalização sobre o disposto no art Io será exercida pelos órgãos
que o Poder Executivo vier a definir, os quais atuarão de ofício ou mediante
denúnda.

Parágrafo único. Constatado o descumprimento desta Lei, o órgão
competente notificará o infrator, determinando o prazo de dez dias para a
regularização.

Art 4o Transcorrido o prazo de dez dias, contados do recebimento da
notificação, e persistindo a ilegalidade, será lavrado auto de infração determinando
prazode dez dias, contados de seu recebimento, para regularização, sendo aplicadas
as seguintes penalidades:

I - pela inexistência das placasou cartazes de que trata o art Io, multa de
R$ 1.000,00 (mil reais);

II - por estar em desacordo com as características quanto a tamanho,
dizeres e localização, multa de R$ 500,00 (quinhentos reais).

§ Io Findo o prazo estabelecido no auto de infração e persistindo a
Irregularidade, o valorestabelecido paraa pena pecuniária dobrará a cada dnco dias,
até o prazo máximo de trinta dias, após o qual será cassada a autorização de
funcionamento do estabelecimento.

§ 2o No caso de não pagamento das multas, serão elas inscritas em dívida
ativa para cobrança.

Art 5o Esta Lei entra em vigor no prazo de sessenta dias, a contar de sua
publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.
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PROJETO DE LEI N° 213, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre a proibição de exibição,
aluguel e venda de material pornográfico
e erótico como DVDs, revistas, jornais e
cartazes para menores de 18 anos em
bancas de jornal, livrarias e locadoras de
vídeos no âmbito do Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Alt Io As bancas de jornal, lojas ou videolocadoras no âmbito do Distrito
Federal ficam proibidas de exibir, alugar ou vender para menores de dezoito anos
materialcom conteúdo pornográfico,erótico ou inadequado.

§ Io Podem conter materiais pornográficos e eróticos: DVDs, revistas,
jornais, livros e cartazes.

§ 2o Os itens a seguir são considerados materiais com conteúdo
pornográfico, eróticoou Inadequado para menores:

I - Imagens de genttais humanos que sugiram atividade sexual;

II - pessoas partidpando de relações sexuais;

III - material proibido para menores;

IV- materiais ou objetos cujo propósito seja gerar exdtação sexual.

Art 2o Os materiais pornográficos e eróticos deverão ser guardados em
local reservado e somente poderão ser expostos quando houver a solicitação de um
dlente adulto.

Art 3o Os materiais pornográficos e eróticos devem ser comercializados em
embalagens lacradas, com advertência de seu conteúdo.

Art 4o O não cumprimento do estabeleddo nesta Lei implicará ao Infrator:

I - multa de três a vinte salários mínimos;

II - suspensão das atividades pelo prazo de até quinze dias, em caso de
relnddênda;

m - cassação da inscrição de fundonamento junto aos órgãos do governo
distrital, em caso de descumpiimento por três vezes ou mais.

Art 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETO DE LEI N° 227, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Inclui no Calendário Oficial de Eventos do

N..> Distrito Federal o Dia do Legislativo.

ACÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL decreta:

Art Io Fica incluído no Calendário Oficial de Eventos do Distrito Federal o
Dia do Legislativo.

Parágrafo único.O evento a que se refere o caputseri comemorado no dia 8
de junho de cada ano.

Art 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETO DE LEI N° 365, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Assegura aos professores do Sistema de
Ensino do Distrito Federal a concessão de

desconto na aquisição de livros e demais
materiais de formação.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica assegurado aos professores do Sistema de Ensino do Distrito
Federal concessão de desconto de 50% (dnquenta por cento) na aquisição de livros
e demais materiais que visem a seu aperfeiçoamento cultural, profissional e
formativo.

Parágrafo único. O desconto será aplicado ainda que, sobre o valor do
objeto, já esteja sendo aplicadodesconto ou preço promodonal.

Art 2o O disposto no art Io aplica-se a todos os professores da rede
pública e particular de ensino do Distrito Federal que estejam em exercido de suas
atividades educadonais.

Art 3o O acesso ao Sistema se dará mediante o cadastramento do
profissional interessado, com fomedmento de senha pessoal e sigilosa.

Art 4o O atestamento da condição de professor do Sistema de Ensino do
Distrito Federal se dará por meio da apresentação do contracheque com a carteira de
identidade.

Parágrafo único. O atestamento também se dará pela apresentação de
carteira emitida pela entidade de dasse do respectivo professor.

Art 5o O descumprímento do disposto nesta Lei sujeitará o Infrator às
seguintes penalidades:

I - advertênda;

II - multa.

Art 6o O Poder Executivo regulamentará esta Lei dentro do prazo de cento
e vinte dias, contados de sua publicação.

Parágrafo único. A regulamentação de que trata o caputdeverá dispor sobre
o órgão competente para fiscalização desta Lei e sobre o valor da multa a ser
aplicada.

Art 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 8o Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETO DE LEI N° 368, DE 2011

REDAÇÃO FINAL

Reconhece a Via Sacra de Sobradinho II

como evento oficial do Distrito Federal.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Fica reconhedda a Via Sacra de Sobradinho II como espetáculo
integrante do Calendário Oficial de Eventos do DistritoFederal.

Art 2o A festa será realizada anualmente na Sexta-Felra Santa, conforme
calendário nadonal.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art 4o Revogam-seas disposiçõesem contrário.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETO DE LEI N° 369, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre diretrizes para as políticas
de apoio à agricultura urbana e
periurbana no Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art 1° Esta Lei estabelece diretrizes para as políticas de apoio à agricultura
urbana e periurbana no DistritoFederal.

Parágrafo único. Para efeitosdesta Lei, entende-secomoagricultura urbana
e periurbana a produção, o agroextratlvismo, a transformação e a prestação de
serviços para geração de produtos agrícolas e pecuários, em espaços urbanos e seus
perímetros.

Art. 2o As políticas de apoio à agricultura urbana e periurbana no Distrito
Federal visarão aos seguintes objetivos:

I - promover produção de produtos para autoconsumo, troca, doação ou
comercialização;

II - gerar ocupação, emprego e renda;

III - promoverpreservaçãoe recuperaçãodo meioambiente;

IV- promoverutilização de tecnologiasde agroecologia;

V- estimular reaproveitamento e redclagemde resíduos;

VI- promovereducação ambiental;

VII- proporcionar segurança alimentar;

VIII - estimular hábitos saudáveis de alimentação;

rx - estimular hábitos sustentáveis;

X- promover produçãoe utilização de plantasmedltinais;
XI- promover utilização e limpeza de espaços públicos odosos;
XII - estimular convívio sodal e atividades culturais relacionados com a

produção;
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XIII - assegurar capacitaçãotécnica e de gestão dos produtores;

XIV - assegurar assistênda técnica e acompanhamento da efidênda, da
segurança e da confiabilidade dos sistemas de produção;

XV - estimular o cooperatívismo, o assodativismo, o trabalho comunitário e a
produção familiar;

XVI - gerar e preservar tecnologias e conhedmentos;

XVII - Implantar produção com fins pedagógicosem Instituições de ensino,
instituições de saúde, instituições religiosas, estabelecimentos penaise de Internação
sodoeducarJva e em outras Instituições e assodações;

XVIII - assegurar qualidade higiênlco-sanltária e nutridonal dos produtos;

XIX - disseminarparaa população os benefídos da atividade.

Parágrafo único. Para efeito desta Lei, entendem-se como tecnologias de
agroecologla aquelas que procurem maximizar a redclagem de energia e nutrientes,
de modo a reduzir a dependênda de Insumos externos, com sistemas produtivos
diversificados que busquemcondições de equilíbrio entre os organismos e minimizem
os impactos ao meio ambiente.

Art 3o Serão benefldários prioritários das políticas de apoio à agricultura
urbana e periurbana no Distrito Federal:

I - pessoasem situação de insegurança alimentare nutridonal;

II - pessoas em situaçãode vulnerabilidade social;

III - estudantes da rede pública de ensinoe seus familiares;

IV - grupos organizados da sodedade civil.

Art 4o Poderão ser instrumentos das políticas de apoio à agricultura urbana
e periurbanano DistritoFederal, entre outros:

I - benefídose Incentivos tributários e tarifários;
II - crédito e mterocrédito;

III- concessão de áreas públicas para implantação de projetos;
IV- fornecimento de Insumose equipamentos;

V - compra governamental de produtos;

VI - certificação de origeme qualidade dos produtos;

VII - capadtação;

VIII - pesquisa;

IX- assistênda técnica;

X - campanhas educativas.

Art 5o EstaLeientraem vigorna datade sua publicação.

Art 6o Revogam-se as disposições em contrário, em espedal a Lei n° 3.495,
de 8 de dezembro de 2004.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

PROJETODE DECRETO LEGISLATIVON° 58, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao médico Luiz Carlos Ferreira de
Carvalho.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRTTO FEDERAL decreta:

Art Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao médico
Luiz Carlos Ferreira de Carvalho.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigorna data de sua publicação.

Art 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de dezembro de 2011.

PROJETO DEDECRETO LEGISLATIVO N° 87, DE2011

REDAÇÃO FINAL

Concede o título de Cidadão Honorário de
Brasília ao senhor Udiléston PinhoLopes.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:
Art Io Fica concedido o título de Cidadão Honorário de Brasília ao senhor

Udiléston Pinho Lopes, pelos excelentes trabalhos prestados ao desenvolvimento do
Distrito Federal.

Art 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor nadata de suapublicação.
Saia das Sessões, 14 de dezembro de 2011.

PROJETO RESOLUÇÃO N° 8, DE 2011

REDAÇÃO FINAL
Dispõe sobre o registro de frentes
parlamentares na Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL resolve:

Art Io O registro de frentes parlamentares será feito por melo de
requerimento à Mesa, que será lido em Plenário e publicado no Diário da Câmara
Legislativa.

Art. 2o Para os efeitos desta Resolução, considera-se frente parlamentar a
assodação suprapartidárla composta por pelo menos um terço dos membros do
Poder Legislativo local, destinada a promover o aprimoramento da legislação sobre
tema determinado ou para discutir problemas específicos da sodedade do Distrito
Federal.

Art 3o O requerimento de registro de frente parlamentar deverá ser
Instruído com a ata de fundaçãoe constituição dela, bem como com seu estatuto.

Parágrafo único. O requerimento de registrodeverá Indicar o nome da frente
parlamentar e um representante, que será responsável perante a Casa por todas as
informações que prestarà Mesa.

Art 4o As frentes parlamentares se extinguem automaticamente ao final da
legislatura.

Art 5o As frentes parlamentares poderão requerer a utilização de espaço
físico da Câmara Legislativa para a realização de reunião, o que poderá ser deferido,
a critério da Mesa, desde que não interfira no andamento dos trabalhos da Casa e
não acarrete despesas.

Art 6o As atividades das frentes parlamentares serão amplamente
divulgadas pelo Diário da Câmara Legislativa, na página da Câmara Legislativa na
rede mundial de computadorese na TV Legislativa, sem prejuízo de outros meios de
comunicação.

Art 7o Esta Resolução entra em vigorna data de sua publicação.

Sala das Sessões, 15 de dezembro de 2011.

Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 195/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
PEDRO PASSOS, que cria o Parque Ecológico Mata Gado e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/12/11

09/02/12

- PROJETO DE LEI n° 321/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre a garantia do direito da
criança e do adolescente ao atendimento pedagógico e escolar na
internação hospitalar no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 407/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a propiciaçâo de consultas
e exames clínicos preventivos, previstosem programa de atenção
integral à saúde da mulher, às trabalhadoras e servidoras
públicas, nas situações que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 536/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre a distribuição gratuita de
medicamentos para Artrose e Artrite Reumatóide (AR) pela
Secretaria de Estado de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n" 1.175/2009, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a publicidade das informações
relativas à matrícula de alunos nos estabelecimentos da rede

pública de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12
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- PROJETO DE LEI np 1.556/2010, de autoria do(a) Sr(a) Depulado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre medidas de auxílio à pessoa com
deficiência em teatros, cinemas e locais que sediam eventos
culturais.

PRAZO PARA EMENDAS V Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 1.640/2010, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO LEITE, que veda a exigência de determinação e aposição
de prazo de validade nos talonârios de notas fiscais emitidos no
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
07/12/11

03/02/12

- PROJETO DE LEI n° 22/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que restringe os limites de tolerância de monóxido de
carbono em estacionamentos fechados e estabelece medições
periódicas, nos casos que especifica, no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/12/11

09/02/12

- PROJETO DE LEI n° 27/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que dispõe sobre a criação da modalidade de unidade
de conservação denominada Reserva de Proteção Sustentável,
no âmbito do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 54/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a publicação trimestral pelo
Poder Executivo, discriminada por órgão da administração direta e
indireta, do quantitativo de servidores conveniados, contratados
temporariamente e pessoal disponibilizado pormeio de contrato
de gestão.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 103/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que dispõe sobre a instituição do Programa
Comunidade 21, com a urbanização das faixas verdes,
implantação de áreas de lazer, hortas comunitárias, farmácias
verdes e coleta seletiva de lixo, na Região Administrativa de
Sobradinho -RAV, edá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
13/12/11

09/02/12

- PROJETO DE LEI n° 136/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobre a proibição de trote
violento, institui o Trote da Cidadania, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 147/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AYLTON GOMES, que dispõe sobre o livro técnico e o livro
didático de nível fundamental, médio e superior de ensino em
formato de texto digital acessívelpara as pessoas com deficiência
visuale dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 156/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a Instituição da Política de
Combate ao "bullying'' nasescolas públicas e privadas do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 183/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que altera o art. 23 da Lei n° 3.266, de 30 de
dezembro de 2003, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 201/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que cria o programa de apoio médico-
terapêutico e educacional aos portadores de deficiência auditiva
profunda e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 244/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a proteção e segurança dos
consumidores nas agências e postos bancários do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
07/12/11

03/02/12

- PROJETO DE LEI n" 289/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que dispõe sobre o oferecimento de curso livre
de prevenção ao uso de crack e outras drogas aos professores da
rede oficial de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 302/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAJR FRANCISCO, que altera o Art. 28 da Lei n° 239, de 10 de
fevereiro de 1992, regulamentado pela Lei n° 953, de 13 de
novembro de 1995 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 316/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LILIANE RORIZ, que institui o Dia da Conscientização contra o
"Bullying", no DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
08/12/11

06/02/12

- PROJETO DE LEI n° 343/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CLÁUDIO ABRANTES, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
constar, no rótulo das embalagens de óleo comestível,
advertência sobre a destinação correta do produto após o uso e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
07/12/11

03/02/12

- PROJETO DE LEI n° 348/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que dispõe a administração, a proteção e a
conservação das águas subterrâneas de domínio do Distrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 364/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que toma obrigatória a afixaçâo de placa de
advertência sobre o uso de formol e suas conseqüências para a
saúde do ser humano nas dependências de salões de beleza ou
congêneres localizados no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 384/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
realização de exames clínicos para a prática de educação física
nos estabelecimentos públicos e particulares de ensino do Distrito
Federal.
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PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 387/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIELMAIA, que instituia obrigatoriedade do fornecimento de
auxílio alimentação equivalente a 5% (cinco por cento) do salário
mínimo, aos funcionários das empresas prestadoras de serviço
contratadaspela Administração Pública Diretae Indireta no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 393/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
DR MICHEL, que toma obrigatório, no âmbito do Distrito Federal, o
diploma de técnico em radiologia para a operação de
equipamentos emissores de radiação ionizante, bem como o uso
de Equipamentos de Proteção Individual - EPI e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n" 420/2011, de autoria doía) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que inclui o evento "Festival da Água no 3o Milênio''
no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 439/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que obriga os veículos cadastrados no
Departamento de Trânsito do Distrito Federal a transportarem em
seu interior, sacola ou recipiente afim, apto ao acondicionamento
de latas, sacos, resíduos alimentares e encartes publicitários, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 452/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASHINGTON MESQUITA, que dispõe sobre a inclusão de
alimentos à base de soja na merenda escolar e na cesta básica
distribuída pelo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 476/2011, de autoria do(a) Sr(a)s Deputado(a)s
EVANDROGARLA, que estabelece as diretrizes e os objetivos das
políticas para a capoeira no DistritoFederal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 522/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIELMAIA, que dispõe sobre a Semana Cultural e Esportiva
na rede pública de ensino do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS lDDia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 525/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CLÁUDIO ABRANTES, que a/fera o Parágrafo único da Lei n°
3.865, de 09 de junho de 2006, que dispõe sobre a inclusão da
Festa do Divino Espírito Santo - Folia da Cidade no calendário
oficial de eventos do Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 534/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIEL MAIA, que inclui no Calendário Oficial do Distrito
Federal o "Dia do Reggae".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI na 546/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAJR FRANCISCO, que os postos de saúde, hospitais, clínicas,
unidades de pronto atendimento, consultórios médicos e
farmácias, deverão afixar, em local visível, cartaz informando ao
paciente sobre a importância de consultaro Conselho Regional de
Medicina do Distrito Federal sobre a situação do CRM do seu
médico.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 566/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CELINA LEÃO, que inclui no Calendário Oficial de Eventos do
Distrito Federal o Encontro Nacional de Motos do Batalhão de
Polícia de Trânsito (BPTRAN-DF).

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 578/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que institui e inclui o Festival Puroritmo - Cultura e
Sustentabilidade no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal a se realizado anualmente no mês de setembro.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 590/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que dispõe sobre o incentivo às
Escolinhas Sociais de Futebol e a outras modalidades esportivas
no âmbito do DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 595/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
AGACIELMAIA, que incluia festa religiosa e cultural "Lavagem do
acarajé da Yayá", no Calendário Oficial de Eventos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 596/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAJR FRANCISCO, que obriga o endereçamento com
coordenadas GPS para comércios e pontos turísticos do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 611/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RAAD MASSOUH, que altera a Lei n° 2.255, de 31 de dezembro
de 1998, que define a identificação das vagas reservadas aos
portadores de necessidades especiais, nos estabelecimentos
públicos e privadose da outrasprovidências..

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 79/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) JOE VALLE, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Rubem Pereira de
Lucena.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 83/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Ministro José Eduardo Martins
Cardozo.
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PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
07/12/11

03/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 89/2011, de autoria
do(a) Sr(a)Deputado(a) CLÁUDIO ABRANTES, que concede o titulo
de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Doutor Francisco
Queiroz Caputo Neto.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 92/2011, de autoria
do(a) Sr(a)Deputado(a) WASNY DE ROURE, que concede o título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Reverendo Marcelo Henrique
Guedes Lomba.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
12/12/11

08/02/12

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 81/2010, de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CHICO LEITE, que dispõe sobre diretrizes e critérios
para a realização de licitações e contratações sustentáveis no
âmbitoda Câmara Legislativa do Distrito Federal - CLDF.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 27/2011, de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) CHICO LEITE, que dispõe sobre a divulgação dos
gastos com verba indenizatória na Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO
E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI n° 52/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que altera dispositivos da Lei n° 2.652, de 27
de dezembro de 2000, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l9Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 283/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que institui a Política Distrital dos Serviços
Ambientais e cria o Programa Distritalde Pagamento por Serviços
Ambientais "Cuidadores das Águas", no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 446/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
PROF. ISRAEL BATISTA, que dispõe sobre a nomeação de
candidatos aprovados em concurso público para o cargo de
professor de educação básica da rede pública de ensino do
Distrito Federal, nas hipóteses de aposentadoria e criação de
novos cargos de professor, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n" 448/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que dispõe sobre a reabertura do prazo
previsto no parágrafo único do art. 9o da Lei n° 4.149, de 2 de
junho de 2008, que "dispõe sobre quitação e descontos sobre o
saldo devedor dos financiamentos dos mutuários que fazem parte
da Carteira de Crédito Imobiliária do Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 539/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WELLINGTON LUIZ, que dispõe sobre a criação do Projeto
"Brasília Sempre Verde", no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 542/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que concede isenção de pagamento de taxa
relativa à renovação da Carteira Nacional de Habilitação.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 01/02/12

Último Dia: 14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 555/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos
Sólidos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 571/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA que dispõe sobre o incentivo à instituição de
bancos comunitários de sementes e mudas e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Ultimo Dia:

09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 642/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
DR MICHEL, que dispõe sobre a restituição proporcional do
Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA,
referente aos veículos roubados ou furtados no âmbito do Distrito
Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/11

02/02/12

- PROJETO DE LEI n° 657/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA que dispõe sobre isenção do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos Automotores no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 662/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que regulamenta a instalação de Sistema de
Rastreamento e Monitoramento da frota de táxis autorizados a
prestarem serviço no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 682/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a isenção de ICMS devido
na operação relativa à saída de gêneros alimentícios produzido
por agricultores que se enquadram no PRONAF.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 1.467/2009, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, queobriga os clubesde futebol, que tenham
menores de 18 (dezoito) anos a eles vinculados, a assegurar suas
matrículas nas redes pública ou particularde ensino.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 648/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
DRMICHEL, que dispõe sobre a inclusão no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal o Encontro de Produtores Rurais de
Planaitina/DF.
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
06/12/11

02/02/12

- PROJETO DE LEI n° 650/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LILIANE RORIZ, que altera dispositivos da Lei n° 4.675, de 17 de
novembro de 2011, que "dispõe sobre o exame de conhecimento
específico para candidatura ao cargo de Conselheiro Tutelardo
Distrito Federal".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 665/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que inclui o Dia dos Vicentinos, a ser
comemorado no dia 27 de setembro, no Calendário Oficial de
Eventos do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 666/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre plataforma elevada reservada
aos Portadores de Necessidades Especiais em todos os locais
onde acontecerem eventos musicais e artísticos realizados no
âmbitodo Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 669/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que institui o "Programa de resgate de
valores morais, sociais, éticos e espirituais", no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Ultimo Dia:

09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 670/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que dispõe sobre a implantação de Política
de Antipichação no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 675/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
BENEDITO DOMINGOS, que dispõe sobre a comercialização de
ingressos para eventos culturais, artísticos, esportivos e outras
atividades que promovam lazer a entretenimento no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l'Dia: 12/12/11

Último Dia: 08/02/12

- PROJETO DE LEI n° 677/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que isenta o cidadão desempregado do
pagamento de taxa de inscrição em concurso público no âmbito
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
13/12/11

09/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 93/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) DR MICHEL, que concede o Titulo de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Assusete Dumont Reis
Magalhães.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/11

02/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 94/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) RAAD MASSOUH, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Dr. José Lapa da Rocha.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
06/12/11

02/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 95/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) JOE VALLE, que Concede o Título Cidadão
Honorário de Brasília ao Senhor Albenes Francisco Souza.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 96/2011, de autoria
do(a) Sr(a) Deputado(a) JOE VALLE, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Giovani Casilo.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
15/12/11

13/02/12

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 668/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que dispõe sobre a fixação permanente de
placas ou cartazes no interiordas instituições financeiras e outros
estabelecimentos que operem com financiamento, crediário,
empréstimos ou outras operações do gênero, no âmbito do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS

HUMANOS, CIDADANIA, ÉTICA E DECORO
PARLAMENTAR

- PROJETO DE LEI n° 645/2007, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CRISTIANO ARAÚJO, que dispõe sobre a implantação de ensino
profissionalizante no Centro de Atendimento Juvenil Especializado
do Distrito Federal (CAJE-DF) e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

- PROJETO DE LEI n° 671/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que dispõe sobre a realização de palestras e
seminários a respeito dos direitos humanos e questão da violência
doméstica e familiar contra a mulher nas escolas públicas do
DistritoFederal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 683/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
WASNY DE ROURE, que institui a reserva de vagas para vigilantes
do sexo feminino nas contratações que especifica e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 15/12/11

Último Dia: 13/02/12

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

- PROJETO DE LEI n° 638/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO VIGILANTE, que prorroga o prazo do constante no art. 28
da Lei n' 4.257, de 2 de dezembro de 2008, que estabelece
critérios de utilização de áreas públicas do Distrito Federal por
mobiliários urbanos do tipo quiosque e trailerpara o exercício de
atividades econômicas e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
06/12/11

02/02/12

- PROJETO DE LEI n° 664/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que autoriza o Poder Executivo a criar a Região
Administrativa de Água Quente.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12
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- PROJETO DE LEI n° 667/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que dispõe a instalação de banheiros,
químicos ou definitivos, em feiras livres, no âmbito do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE E
CULTURA

- PROJETO DE LEI n° 81/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui no Distrito Federal a "Semana da
Arvore'' e dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS 1* Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 651/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
JOE VALLE, que estabelece diretrizes para a promoção da
alimentação saudável nas escolas da rede de ensino do Distrito
Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 663/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre a disponibilizaçâo de equipe de
salvamento nos Cemitérios no âmbito do Distrito Federal e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 672/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
OLAIR FRANCISCO, que dispõe sobre a obrigatoriedade de
divulgação de mensagens educativas nos eventos artísticos,
culturais e esportivos, para prevenção ao uso de drogas e
substâncias entorpecentes no âmbitodo Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 689/2011, de autoria do(a)s Sr(a)s Deputado(a)s
WASNY DE ROURE e REJANE PITANGA, que dispõe sobre o
reconhecimento no Distrito Federal, de diplomas de pós-
graduação "stricto sensu" (Mestrado e Doutorado) cursados nos
países do Mercado Comum do Sul - Mercosul e em Portugal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

COMISSÃO DE SEGURANÇA

- PROJETO DE LEI n° 376/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
LUZIA DE PAULA, que estabelece nonvas para o acesso de cães,
de qualquer porte, ao interior dos parques urbanos e ecológicos
mantidos pelo Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

- PROJETO DE LEI n° 660/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
Dr. MICHEL, que proíbe o Governo do Distrito Federal celebrar
convênio com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive Organizações
não Governamentais, que fizerem apologia ao consumo de
substâncias entorpecentes, narcóticos ou estupefacientes.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/12/11

Último Dia: 07/02/12

- PROJETO DE LEI n° 676/2011, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
RÔNEY NEMER, que dispõe sobre a parada obrigatória do
transporte individual de passageiros (táxi) nas barreiras e postos
policiais instalados nas rodovias do Distrito Federal, a partir das
20:00 horas.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia:

Último Dia:
13/12/11

09/02/12

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA, MEIO AMBIENTE E
TURISMO

- PROJETO DE LEI n° 649/2011, de autoriado(a) Sr(a) Deputado(a)
Dr. MICHEL, que estabelece diretrizes de apoio às Brigadas Rurais
de Combate à Incêndio e de Ações de Defesa Civil - BRID, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
09/12/11

07/02/12

MESA DIRETORA n
- PROJETO DE RESOLUÇÃO n' 41/2011, de autoria do(a) Sr(a)
Deputado(a) JOE VALLE, que dispõe sobre a Assessoria Legislativa
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 06/12/11

Último Dia: 02/02/12

- PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 42/2011, de autoria do(a)
CDESCTMAT, que institui a Semana Distrital do Meio Ambiente no
âmbito da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1Q Dia:

Último Dia:
01/02/12

14/02/12

NOTA - De acordo com o art. 147, do RI/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias úteis.

Mesa Diretora

Atos da Mesa Diretora
ATO DA MESA DIRETORA N°0Í>, DE 2012

Dispõe sobre a relotação de servidores
ocupantes do cargo de Auxiliar
Legislativo.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL, no usode suasatribuições regimentais, e tendo em vistao quedispõem
os §§ 2° e 4o do art 37 da Lei n»4.342,de 2009,

CONSIDERANDO o enquadramento efetuado peloIncisoI do art 37 da Lei
n° 4.342, de 2009;

CONSIDERANDO os estudos realizados pela Diretoria de Recursos
Humanos, no Processo n° 001.001188/2010, conforme determinado pelo §4odo art.
37 da Lei n° 4.342, de 2009, In fine;

CONSIDERANDO o que determina o § 3o do art. 37 da Lei n° 4.342, de
2009;

CONSIDERANDO a assinatura do Contrato n° 002/2012 - PG/CLDF,
conforme extrato publicado no DODF de 31/1/2012;

RESOLVE:

Art Io Os servidores ocupantes do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo,
categoria Auxiliar Legislativo, reladonados noAnexo desteAto, passam a terlotação
nas unidades Indicadas, a partirde 6 de fevereiro de 2012.

Parágrafo único. Para garantir a continuidade e o bom andamento dos
serviços de copa, os servidores de que trata o caput, no período de Io a 3 de
fevereiro de 2012, deverão acompanhar o Início das atividades previstas no Contrato
n° 002/2012, a fim de demonstrar as rotinasenvolvidas nas atividadesde copeirose
garçons no âmbito da Câmara Legislativa.
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Art 2o Os servidores de que trata este Ato serão submetidos a treinamento
em serviço no programa de acompanhamento funcional coordenado pela Diretoria de
Recursos Humanos - DRH e a treinamentos formais oferecidos pela Escola do
Legislativo - ELEGIS.

§ Io O prazo para execução do programa de que trará o caput será de 1
(um) ano prorrogável por Igual período.

§ 2o No período de acompanhamento, os servidores poderão ser relotados
mediante análise da DRH em quese avaliará o perfil dp servidor e as atribuições das
unidades envolvidas no remanejamento, mediante concordância das chefias
envolvidas e publicação de Portaria da DRH. \

§ 3oApós o prazo de realização do programa, a Instrução da relotação dos
servidores de que trata este Ato voltará a ser realizada com base no ato da Mesa
Diretoran° 67, de 2009.

Art 3o EsteAto entra em vigorna data de sua publicação.

Art 4o Revogam-se as disposições em contrário.

Sala de Reuniões, 31 deTjanelro de 2012.

Deputado PA/TfttCIO
Presidem

Degkitado JOE VALLE
erce/fo-Secretírio

Anexo do Ato da Mesa Diretora n° , de 31 de janeiro de 2012

MATRÍCULA NOME UNIOAOE

UJSÍ-49 ANTÔNIOFERREIRA DAHATA Coorderodorlade Modcmlnçlo e Informática

1U20-70 CARLOS ROBERTODESOUZA Comlsdo de Economia.Orçamentoe Finanças

13J07» CaSO CORREIA GUIMARÃES Setor* Apoioao Plenário

11.899-11 DANILO SIMÕES Coerdenaobrtj de Cerimonial

11.414-61 ERONDESIQUEIRASANTOS Centeio Peimtnents de Udtscio

11.911-47 FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA RIBEIRO Diretoria LegtslabVa

UJ064 FRANCISCO DAS CHAGAS REISGONÇALVES Setor de Lotaçto e Mortnenbçk de Pessoal

• 11.944-32 JOELGONÇALVES RIBEIRO Acessória de Plenárioe DtstriMçlo

11.927-32 JOSÉ DOS ANJOS DECAMPOS Coordenadorla de Cerimonial

13.277-35 JOSÉ MANOEL DASILVA Escolado LegWaoVo

U.S83-2& LUEABETY FERREIRAMAXJMWORODRIGUES Setor de Gestão de Documentos e Arquivos

UJ42-E0 MARIA OE FÁTIMA SILVA E MOURA Gabinete da Vlce-Presldenda

11.887-18 MARIAUNDINALVA GOMES'DESOU» SOVA Fssal

11.929-28 MARLI BITENCOURTDASILVA Setor de Biblioteca

13.221-62 PEDRO FERREIRA Setor de Lotaçto e Movimentaçãode Pessoal

11.901-50 RAIMUNDO ESPEOnO SOUSA MADEIRA Fescal

11J81-50 SÔNIAMAMASOARESMENEZES Assessoria Legislativa

11.940-40 . VALCENORAMARIA DESOUSA PEREIRA Comüsío dos Anais e Memória

1X216-SS VASCOHENRIQUE DOSSANTOS Setor de AlmcoorlMo

1LB98-13 |VICENTE ANTÔNIO DE UMA Diretoria de Recursos Humanos

Gabinete da Mesa Diretora

RORTARIA-GMD N° 0* , DE 31 DE JANEIRO DE 2012

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso da atribuição que lhe foi facultada pelo art 3°, inciso II, do Ato da
Mesa Diretora n° 042/2003, e tendo em vista os Memorandos n°s. 007/2012 - SEO,
de 27/01/2012 e 009/2012 - SEO, de 31/01/2012,

RESOLVE :

Art Io Aprovar, na forma dos anexos I e II, a alteração do Quadro de
Detalhamento de Despesa da Câmara Legislativa do Distrito Federal, aprovado pela
Portaria n° 002doGabinete da Mesa Diretora, de 09de janeiro de 2012.

Brasília, 31 de janeiro de 2012.

JtOZEND

-CSÊfljetiWSwei/ôVo /2* Secretaria
Substituto

<1
FERNANDO JOSÉ BOTELHO TAVEIRA

Secretário-Gerat/Presidência

5ETULIO SOARES NOVAES FROTA

Secretário Executivo /1* Secretaria

ANDREi
Secretário

NUNES
Secretaria

ANEXO I • ACRÉSCIMO
ORÇAMENTO FISCAL

ANEXO A PORTARIA 00
GABINETE DA MESA DIRETORA N» 0}- ,DE 31 JANEIRO DE 2012. .

RECURSOS 00 TESOURO
MLOO

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA

DESPESA
FTE DETALHADO TOTAL

01OOO CÂMARA LKOLATTVA DO DISTRITO FEDERAL 190.000

01101 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 1*0.000

0U26.600S.H71 MODERMZAÇto DESISTEMA DEINFORMAÇÃO 31.9030 100 150.000 150.000

01.126.tO0S.1471.0CO6 MOCeiNEAÇto DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO -
CÂMARA LEGISLATIVA00 OISTRrrO FEDERAL

33.90JÒ 100 150.000 ' 150.000

01.128.6204.4143 . EXECUÇÃO OE PROJETOS DE EDUCAÇÃO POLÍTICA
PELACLDF

33J0J9 100 40XX» 40.000

01.128.6204.4143.0001 EXECUÇÃO DEPROJETOS DEEDUCAÇÃO POLÍTICA
PELACLDF

33.90J9 100 40.000 40.000

TOTAL 190.000

ANEXO II • REDUÇÃO
ORÇAHBJTP FISCAL

ANEXO A PORTARIA DO
GABINETE DA MESA OIRETORA N» 0^- ,DE31 JANEIRO DE 2012.

RECURSOS DO TESOURO

R$140

ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA

DESPESA
FTE DETALHADO TOTAL

01000 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL 190.000

01101 CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL . 190.000

01.126.6005.1471 MOOERNOACÃO OESISTEMA DEINFORMAÇÃO 33.90.39 100 150.000 150.000

01.126.6O0S.1471.OO06 MODERNIZAÇÃO DESISTEMA DEINFORMAÇÃO •
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

33.9039 100 150.000 150.000

01.128.6204.4143 EXECUÇÃO DE PROJETOS DEEDUCAÇÃO POLÍTICA
PELACLDF

33.90.30 100 40.000 40j000

01.128.6201.4 143.0001 EXECUÇÃO DEPROJETOS DE EOUCAÇÃO POLÍTICA
PELACLDF

33.90.30 100 40.000 40.000

TOTAL 190.000

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE N° £S , de2012.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

Art 1° DESIGNAR a servidora FERNANDA DE SOUZA E
MELLO FERREIRA DE ARÚJO, Consultor Técnico Legislativo, matrícula n° 13.117,
CPF n° 579.504.581-00, como executor, e, MANOELCARLOS PEREIRA, Assistente
Legislativo, matrícula n° 11.559, CPF n° 344.332.791-53, comoexecutor substituto
do contrato abaixo especificado, cabendo aos designados exercer as atribuições
previstas na Lei n° 8.666/93, no Atoda Mesa Diretora n° 042/97, no Atoda Mesa
Diretora n° 34/05e nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal:

Empresa/Objeto
ÕMCÕRP COMÉRCIO INTERNACIONAL E
INFORMÁTICA LTDA.

Empresa:

Objeto: Aquisição de licenças de produtos VMware, com
subscrição e suporte técnico, bem como
capacitação, . para virtualização de
servldores(máqulna) integrantes da infraestrutura
computacional da CLDF.

Art 2o Revogam-seas disposições em contrário.

Brasília, 3AdeJap«ilrode2012.

Deputado PATRÍCIO
Presidente

Processo Contrato

883/11 01/12
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ATO DO PRESIDENTE N.°^<9DE 2012

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suas atribuições regimentais,nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR SUZANE DA FONSECA DURAES para exercer o cargo de
Assessor, CL-11, no gabinete da Terceira Secretaria. (LP).

Brasília, IZ de fevetófo de 2012.

DeputadoPAI
Presidente

ATO DO PRESIDENTE ti.°6f DE 2012

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1- EXONERAR WELUNGTON DE ALMEIDA ALEXANDRE, matrícula
19.145, do cargo de Secretário Parlamentar, SP-05, do Bloco Renovação Democrática
Popular. (LP).

2- EXONERAR CAMILA MAXI DE FIGUEREDO, matrícula 19.169,
do cargo de Secretário Parlamentar, SP-05, dp gabinete parlamentar do deputado
Israel Batista. (LP).

Brasília, l-áe

ATO DO PRESIDENTE N.° 6t DE 2012

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais, nostermosda Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - EXONERAR MARIANA MORAIS BORGES, matrícula n° 18.862,
do Cargo Espedal de Gabinete, CL-09, do gabinete parlamentar do deputado
Washington Mesquita, bem como NOMEÁ-LA para exercer o Cargo de Chefe de
Gabinete de Membro da Mesa, CNE-01, na Segunda Secretaria. (LP).

2 - EXONERAR GUSTAVO DIAS HENRIQUE, matrícula n° 17.232,
do Cargo .de Chefe de Gabinete de Membro da
bemcomo NOMEÁ-LO para exercer o Cargo Es|
parlamentardo deputado Washington Mesquita

i, CNE-01, da Segunda Secretaria,
ai de Gabinete, CL-09, no gabinete

Brasília, i?def<

Deputado PA
Presidente

2.012.

ATO DO PRESIDENTE N.° 6 3 DE2012

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

NOMEAR RXVIELTTON GOMES DE ARAÚJO para exercer o cargo
de Secretário Parlamentar, SP-05, nogabinete pejrlamentar da deputada Liliane Roriz.
(LP).

Brasília, /?de feverélp de 2012

PA7RJCI0Deputado PAJtK CIO
Presidente!

ATO DO PRESIDENTE N.° 7Ü DE 2012

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de
suasatribuições regimentais, nos termos da Lei Distrital n° 4.342/2009,

RESOLVE:

1 - NOMEAR THYAGO UMA DEAGUIARpara exercer o CargoEspedal
de Gabinete, CL-03, no gabinete parlamentar do deputado Roberto Negreiros. (LP).

2 - NOMEAR GILMARRODRIGUES BARBOSA para exercer o cargo de
Secretário Parlamentar, SP-01, no gabinete parlamentar do deputado Robério
Negreiros. (LP).

3 - EXONERAR RITA DE CÁSSIA CARDOSO DE SALES, matrícula n°
19.650, do Cargo Espedal de Gabinete, CL-12, cio gabinete parlamentar dodeputado
Paulo Roriz, bem como NOMEÁ-LA para exercer pCargo Espedal de Gabinete, CL-01,
na Liderança dos Democratas. (LP).

Brasília, lt de fevei^de 2012,

Deputado Pi
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.° 7 £ DE2012
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuições regimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR, CARLA MARIA MARTINS GOMES matrícula n°
13.098 ocupante do cargo de Procurador Legislativo, para substituir o Chefe do
Núdeo de Processos de Udtaçao e Contratos, CL-03, na Procuradoria-Gerai, nas
ausêndas e impedimentos legais do titular, no período de 23.02 a 13.03.2012.

Brasííia-DF, j ? de fevereiro de 2012

Deputado P.
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 1<l , DE 2012
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas

atribuições regimentais, tendo em vistao disposto no art. 128, II, da LeiComplementar
n° 840/2011,

RESOLVE:

DETERMINAR a interrupção das férias, referentes ao exercido de 2012, do
servidorOSVALDO HENRIQUE DA SILVA, matricula n° 18.473-09, ocupante do cargo
efetivo de Técnico Legislativo, categoria de Técnico de Manutenção e Operação de
Equipamentos Audiovisuais, a parür de 1° de fevereiro de 2012, por motivo de
necessidade do serviço.

Brasília, J- de fevereiro de 2012.

Deputado P
Presiderttei

ATO DO PRESIDENTE N.° 062 DE 2012
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de

suas atribuiçõesregimentais,

RESOLVE:

DESIGNAR, LUÍS EDUARDO MATOS TONIOL matrícula n°
13.102 ocupante do cargo de Procurador Legislativo, para substituir o Chefe do
Núdeo de Processos Administrativos, CL-03, na Procuradoria-Gerai, nas ausêndas e
impedimentos legais dotitular, no período de 31.01.2012a 18.02.2012.

Brasitia-DF, 30 de janeiro de 2012.

Deputado PATRÍCIO
Presidente1
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Comunicados

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete da Liderança do PT/PRB

MEMO N*001/2012-UOPT/PRB DOC00103920I2

Brasília, 31 da janeiro de 2012.

Para:Deputado Patrício

Presidente da Cantara Legislativa do DistritoFederal

Assunto: Indicação de Líder de Bloco Parlamentar

Senhor Presidente,

Ao tempo em que o cumprimento cordialmente, comunico a Vossa

Excelência, que continuarei como Líder do Bloco ParlamentarPT/PRB nesta

Casa.

Atenciosamente,

Extratos

ICCrVlGDeputado CHtCCrVIGILANTE

Líder do Bloco Parlamentar PT-PRB

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL

EXTRATO DE CONTRATO

Processo n.° 001.000.883/2011. Contrato:
n.° 01/2012 - PG/CLDF. Firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal,
(Contratante) e a Empresa CIMCORP
COMÉRCIO INTERNACIONAL E
INFORMÁTICA LTDA (Contratada). Objeto:
aquisição de licenças de produtos VMware,
com subscrição e suporte técnico, bem como
capacitação, para virtualização de servidores
(máquinas) integrantes da infraestrutura
computacional da CLDF. Valor total do
contrato: R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil
reais). Vigência 12 (doze) meses, contados
de sua assinatura, com eficácia a partir da
data da publicação do seu extrato no DODF.
Legislação: Lei 8.666/93, Lei 10.520/02 e
suas alterações. Partes: Pela Contratante,
Deputado SIDNEY DA SILVA PATRÍCIO -
Presidente, e, pela Contratada, JOBELINO
VITORIANO LOCATELI e JOSÉ TAVARES DE
LUCENA. Testemunhas: Daniel Luchine

Ishihara e Raimundo Sérgio Santos Willock.

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO

FEDERAL

ERRATA

No Extrato de Contrato n.° 03/2010-
PG/CLDF. Publicado no Diário da Câmara
Legislativa n° 14, de 30 de janeiro de
2012, página 02, ONDE SE LÊ: "Io Termo
Aditivo", LEIA-SE w2o Termo Aditivo."

NOTICIAS

Acompanhe
o que

acontece

na

CÂMARA
LEGISLATIVA.

acesse:

www.cl.df.gov.br
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Visite a

Escola do Legislativo
no site oficial da CLDF

ELEGIS-DF
ESCOLA DO LEGISLATIVO DO DISTRITO FEDERAL

Conheça as atividades de
capacitação e de
projetos especiais

acesse:

www.cI.df.gov.br
siga-nos no twitter:

>elegis_df


